
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indico a substituição dos bancos deteriorados
e  a  instalação  de  estrutura  adequada  para
espera dos pacientes na unidade provisória do
PSF Planalto. 
 
 

À Secretaria Municipal de Saúde – SMS
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico a substituição dos bancos deteriorados e a instalação de estrutura adequada para espera dos
pacientes na unidade provisória do PSF Planalto. 

JUSTIFICATIVA 
A presente solicitação se faz necessária diante das condições inadequadas dos assentos atualmente
disponíveis na unidade, muitos dos quais apresentam desgaste, danos estruturais e desconforto aos
usuários que aguardam atendimento. 
A ausência de estrutura apropriada compromete o acolhimento da população, especialmente de idosos,
gestantes, pessoas com deficiência, crianças e pacientes em situação de maior vulnerabilidade, que
necessitam de condições mínimas de conforto e segurança durante o período de espera. 
Dessa forma, torna-se necessária a substituição dos bancos deteriorados, bem como a instalação de
mobiliário adequado,  resistente e  compatível  com a demanda da unidade,  visando proporcionar
ambiente mais digno, humanizado e acessível aos pacientes e acompanhantes. 
Além disso, a medida contribuirá para melhoria das condições de atendimento e fortalecimento da
qualidade dos serviços prestados à população. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 21 de maio de 2026.
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